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JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILDIAIX, RAZ,,TO DE ESCOLI.IA DO
JUSTtrIICATTVA DO PREÇO

DOIì.L

INEXIGIBILDIADE N". 26.03.0 1 / 2024,02

OIIJETO: OllIlTO: Locaçáo de 01 (um) cômodo dacasa com acesso á Rua situado na localidade de

ð;.il ãur Ágnur para atender a distribuiçâo de leite na localidacle de Cariri das Águas e Adjacentcs, de

responsabilidade da Secretaria de Agricultura e Pesca do município de Amontada.

O MUNICÍpIO nn AMONTADA, atraves da Secretaria Agricultura e Pesca, necesstta contratar

os serviços mencionados no objeto acima.

1. ruSTtrIICAT.IVA DA INEXIGIIìIIDADE: IIASE LEGAL: Afi. 74, iNCiSO V, dA LCi FCdETiTI NO

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).

Objetivo da Licitaçáo é contratar a proposta mais vantajosa primando pclos princípios da

legalidade, impcssoalidade, igualdade, moralidade e publicidade .Licitar é ategra.

Entretanto há requisições que pot cancterísticas específicas tornam-se impossívcis ou inviáveis

as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrêncta de licitações inviáveis ou impossíveis a 1ei previu exceções

a, ,.grur, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame teahzado sob

obediência ao estabelecido no afügo 72, lei 14.t33 /2021'

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de irlexigrbrlidade e dc

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverâ ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta

Lei;
III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendirnento dos

requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilìdade da plevisão de recursos orçamentár'ios com o
compromisso a ser assumido;
V - ðomprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e clualificação

mínima necessária;
YI - Razão da escolha do contratado;
Vtr - justificativa de preço;
YIII - Autorizaçã,o da autoridade competente.
parâgrafo único. O ato que avtorizaaconftatação direta ou o extrato decorrente do corìtrato

deveíaser divulgado e mantido à disposição do pirblico em sítio eletrônico ofìcial.

A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art. l4,Y da Lei 14.133/2021:

Art. 14. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

î - aquisiçao ou locação de imóvel cujas características de instalaçÕes e de localização

tornem necessária sua escolha.

O caso em questão se verifica a análise do inciso afi.74 da Lei I4.I33/2021. Iuobstante o làto

de a presente contrataçáo estar dentro dos preceitos estabelecidos no att. 74, V, da Lei 1,4,133/2021, o que

justifica a contratação direta.
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? TTTS'I.TIITCA.I.ì-VA DA NECESSTDADE Iì DA ESCOLTIA DO IMÓYEL:

A locação do imóvel deve-se a necessiclade de oferecer estrutura físic¿ e eqLrada aos

beneficiários clo Programa PA Leite, Programa do Governo Federal, qt¡e elll parceria corll ¿ì Secretaria de

Agricultrrra e pesca clo rnunicípio,realizada distribuição cle leite longa vida para as famílias benefìciirrias clos

programas clo Coverno Federal, tenclo corno público alvo principaltnente criattças e gestantcs, tnoladoras tra

io.ãlidud. de Cariri das Águas e adjacentes.

Imóvel cour área aproximada de: 16 m2,

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da possibilidade de o interesse público ser

satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do imóvel, tais como

localização, dimensão, equipamentos disponíveis, destinação, entre outras, são relevantes de tal modo

que a administração não tem outra escolha, caracterizando assim sua singularidade. O imóvel possui a

estrutura elocalizaçã,o adeqvada ao que se destina.
Ademais, DECLARA, sob as penas da lei, para cumprimerrto do Art. 74, S 5', inciso II, da L,ei n.

I4,I33/2I, para f,rns da contrataçã,o almejada, acerca da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que atendam ao objeto requerido.
A titularidade do imóvel é de Regina Albano da Silva Nascimento, inscrito no CPF 858.788.553-

72.

J.DA .II]S'T'ilIICAT'IVA DE PRIiCO Iì DO VAI,OR DA CON'TIìATACAO:
filndamentando a
'/4, caput, inciso V,

da Lei n.o 14.133/202I, passa-se a JUSTIFICAI{ o valor do objcto do contrato.

Sobre o valor dacontratação, foi utiltzado o método comparativo do mcrcado, o qual consistc

na pesquisa de mercado, através de consulta direta com vizinhos residentes nas proximidades do imóvel

. .ónsultur a pessoas da comunidade acostumadas a intermédiar compra, venda e locação de imÓveis.

Pelas considerações expressas, avaliamos alocaçã,o do imóvel acima qualificado em il$ 700,00

(setecentos reais) mensal.
Os recursos necessários para o refcricio pagamento são por conta do orçamcnto mttiricipal, ua

doLaçáo orçamentária: 0501 .20.122.0100.2.018-G.A.E.S.A.P., eletttento de clespesa: 33.90':j6'00, lonte cle

recurso: 1 500000000.

Assim, e pof entender que se encontram cumpridos os requisitos e

conrraração em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, em conformidade com o art,

4. CONCI,USÃO:

Em rclaçã
mercado, podendo
licitatórios.

o aos preços, verifica-sc que os mcsmos estão compatíveis com a rcalidadc cio

¿r Administr at¿L- mq uer afrouta à lei cle regência dos ccrt¿trn(:s

Amontada /C8,27 de rnarçc, de 2l)24.
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TERMO DE AUTORTZAçÄO

TNEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAçÃO No 26.03.0L/2024.02

O MUNICÍpIO DE AMONTADA/ pessoa ¡uridica de direito púb.Lico interno/ com

sede na Avenida Generaf Alipio dos Santos, 1353, Centro, CEP 62540-000,
Bairro CenLro, Amontada, Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.449/0001-91, aLravés da Secret.aria de Agricultura e Pesca, inscrita
no CNpJ/MF sob o n" 4I .464.124/0001--?3, neste ato representada Sr. Cláudio
Santos Tefes Neto, inscrito no CPF/MF sob o no 022.L66.533-!4, nos termos
do arL. arL. J4, caput, inciso V/ da Lei no 14.133/202I e com base no

Decreto Municipal no. 114/2024, AUTORIZO a continuidade no procediment-o
administrativo, objetivando a contratação via INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No 26.03.0I/2024.02 para atendimento das despesas a seguir discriminadas:

OB,¡ETO: Locação de O1 (um) cômodo da casa com acesso á Rua situado
l-ocalídade de Cariri das Águas para aLender a distribuição de leiLe
focafidade de Cariri das Águas e Adj acentes, de responsabilidade
Secretaria de Agricu]-tura e Pesca do município de Amontada.

PESSOA FISICA
1).

Regina Al-bano da Silva Nascimento - CPF/MF N" 858.788.553-

na
na
da

DOrAçÃO
despesa:

VALOR OFERTADO: R$ 8.400,00 (oito mil- e quatrocentos reais) ;

.20.I22.0100 .2.0I8-G.A.B.S.A.P., el-emento de
de recurso: 1500000000;

dados expostos e da documentação
de INEXIG]BIL]DADE DE LICITAÇÃO,
Lei 14.133, de 01 de Abril de 2,02I.

oRçÀMENTÁnre: 0501
33 . 90. 36. 00, fonte

DO CONTRATO E DA PUBLTCIDADE

DO CONTRATO: Firmar contrat.o nos termos da Minuta de Contrato elaborado,
convocando-se o interessado para assinatura do contraLo nos prazos fixados
em lei;

DA pUBLIcAçÄo: A contratação será registrada e publicada no Porta l

tlacional- de Contratações Públ-icas (PNCP) , ûâ si Luação de Inexigibil-i dade
de Licitação, com amparo na legi.sIação supracitada. Publique--se no Pcr:ta1
lrlacional de Contratações Públicas (PNCP) .

Amontada-CE, 28 de ma::ço de 20?-4

Com base no parecer j uridico dos
apresentada, RATIFICO a situação
fundamentada no Art. '74, Inciso V, da

Secret rio de Agricultura
NETO
e Pesca
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EXTRATo rERMo DE AuTonlznçÃo
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçA o Ns 26.03.01,/2 2

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Amontada, Estado do Ceará, em

cumprimento à ratificação procedida pelo Sr, CLÁUDIO SANTOS TELES NETO, Secretário de

Agricultura e Pesca de Amontada, Estado do Ceará, faz publicar o Extrato resumido do processo

de INEXIGIBILIDADE de licitação a seguir:

OBfETO: Locação de 01 (um) cômodo da casa com acesso á Rua situado na localidade de Cariri

das Águas para atender a distribuição de leite na localidade de Cariri das Águas e Adjacentes, de

responsabilidade da Secretaria de Agricultura e Pesca do município de Amontada.

FAVORECIDO(A): Sra. Regina Albano da Silva Nascimento, inscrita no CPIì nq B5B.7BB.553-72

VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

FUNDAMEN'IO LEGAL: Art. 74, lnciso V da Lei 14j,33 de 01 de Abril de 2021- e demais

legislações perti nentes.

Declaração de INEXIGIBILIDADE de Licitação emitida pela Agente de Contratação e ratificada

pelo Sr. CLÁUDIO SANTOS TELES NETO, Secretário de Agricultura e Pesca de Amontada.

Amontada-C8,28 de março de2024

C NETO

Secretário de Agricultura e Pesca
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cnnrrpÀo os Drvur,cAçã,o oo ExrRÃTo Do PRocnsso
TNExTGTBTLTDADE DE LrcrraçÃo N" 26. 03 . ot / 2024 o2

CERTIFICO que o Extrato de Processo de INEXIGIBII,IDADE de Licitação
No 26,03.OL/2024.02 | para a Locação de 01 (un) cômodo da casa coln

âcesso á Rua situado na l-ocal-idade de Cariri das Áquas para atender a

d"istribuição de l-eite na l-ocal-idade de Cariri das Águas e Adjacentes,

de responsabiLid.ade da Secretaria de Agricul-tura e Pesca do tnunicipio
de Amontada, no dia 28 de marÇo de 2024, conforme determinação

prevista na Lei 14.133/202I e demais legislações pertinentes.

Amontada-CE, 28 de março de 2024.

s
Secretário de Agricultura

NETO
e Pesca
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